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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 30, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Sr. Secretário de Justiça e Cidadania do Governo do Estado de São Paulo, Fernando José da Costa, para que, juntando os documentos necessários à boa instrução do presente, preste as seguintes informações acerca da vacância na Ouvidoria da Polícia do Estado de São Paulo, e consequentemente:
1) Por que o cargo de Ouvidor da Polícia do Estado de São Paulo encontra-se sem indicação legal?
2) Por que o processo de formação da lista tríplice não foi retomado dando continuidade a escolha do Ouvidor da Polícia?
JUSTIFICATIVA
Tal pedido está embasado no informe da Mesa Diretora do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana de São Paulo - CONDEPE de que a Ouvidoria da Polícia do Estado de São Paulo encontra-se sem Ouvidor legalmente constituído.
Tal fato é resultado do encerramento do mandato do atual ouvidor, nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 826/1997, em 6 de fevereiro de 2022. O processo eleitoral para a formação da lista tríplice, que deveria indicar ao Governador quais os escolhidos pelo CONDEPE, foi suspenso por determinação do Governo do Estado e ainda não foi retomado.
Sendo a Ouvidoria é um órgão da Secretaria da Segurança Pública que tem como atribuições ouvir, encaminhar e acompanhar denúncias, reclamações, sugestões e elogios feitos pela população sobre a atuação policial. O Ouvidor, por sua vez, é que coordena os trabalhos da Ouvidoria, e é sempre um membro da sociedade civil escolhido pelo Governador mediante lista tríplice apresentada pelo CONDEPE. Assim sendo, a vacância do cargo, impedirá a atuação de importante órgão de controle social das atividades das polícias civil e militar paulistas.
Ao longo dos últimos meses, o CONDEPE adotou todas as providências cabíveis para retomar o processo eleitoral para formação da lista tríplice e impedir que a Ouvidoria da Polícia tenha seu trabalho descontinuado, no entanto, não lograram êxito. Nos somamos ao coro da sociedade civil e solicitamos as informações acima descritas, e todas as providências para assegurar que a Ouvidoria exerça plenamente suas funções institucionais.
O presente requerimento é justificado pela prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública quanto aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento do interesse público.
Sala das Sessões, em 7/2/2022.
a) Márcia Lia
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